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c) As receitas provenientes de atividade de investigação e desen-
volvimento;

d) Os rendimentos da propriedade intelectual;
e) Os rendimentos de bens próprios ou de que tenham a fruição;
f) As receitas derivadas da prestação de serviços, emissão de pareceres 

e da venda de publicações e de outros produtos da sua atividade;
g) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças 

e legados.
h) Os juros de contas de depósitos e a remuneração de eventuais 

aplicações financeiras;
i) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores;
j) O produto de taxas, emolumentos, multas, coimas e quaisquer outras 

receitas que legalmente lhes advenham;
k) As receitas provenientes de contratos celebrados entre a UNL e 

quaisquer entidades públicas ou privadas, cujo objeto integre ou se 
relacione com a missão da ENSP;

l) Outras receitas previstas na lei.

Artigo 35.º
Património

A ENSP gere o acervo de bens e direitos afetos ao desempenho da 
sua missão pelo Estado, pela UNL ou por outras entidades públicas ou 
privadas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.º
Direito transitório

1 — A entrada em vigor das normas constantes dos presentes estatutos 
não tem qualquer efeito sobre os mandatos em curso dos titulares dos 
órgãos da ENSP.

2 — Os mandatos anteriores e em curso dos atuais órgãos da ENSP 
não contam para o cálculo dos limites dos respetivos mandatos, exceto 
no caso do Diretor, Presidente do Conselho Científico e Presidente do 
Conselho Pedagógico.

Artigo 37.º
Direito subsidiário

São subsidiariamente aplicáveis, em todas as matérias não previstas 
nos presentes estatutos, as normas constantes dos Estatutos da UNL.

Artigo 38.º
Dúvidas

As dúvidas suscitadas na aplicação dos presentes estatutos são resol-
vidas por despacho do Diretor, ouvido o Conselho de Escola.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

Os presentes estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 Despacho n.º 7753/2018
Considerando que se mostra necessário introduzir alterações ao Re-

gulamento n.º 578/2017, de 13 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 210, de 31 de outubro, o Regulamento dos di-
rigentes da Universidade Nova de Lisboa, no que toca a matéria relativa 
aos cargos de direção superior de 3.º grau;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 100.º 
do Código do Procedimento Administrativo, não se trata de matéria 
que afete de modo direto e imediato direitos ou interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos, não carecendo, nessa medida, de ser sujeito a 
audiência dos interessados;

Tendo obtido parecer favorável do Colégio de Diretores e ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 134.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de 
fevereiro, e no exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 21.º dos Estatutos da Universidade Nova de Lisboa, publicados 
em anexo ao Despacho Normativo n.º 2/2017, de 2 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 482 -A/2017, de 7 de julho, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de julho, aprovo as 
seguintes alterações ao Regulamento dos dirigentes da Universidade 
Nova de Lisboa, que dele fazem parte integrante:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento

dos dirigentes da Universidade Nova de Lisboa
O n.º 2 do artigo 6.º e o Anexo I ao Regulamento dos dirigentes da 

Universidade Nova de Lisboa passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os titulares de cargos de direção superior de 3.º grau são livre-

mente escolhidos e exonerados pelo Reitor, no caso do administrador 
executivo dos Serviços de Apoio à Fundação, e pelos Diretores, no 
caso dos administradores executivos das unidades orgânicas, de entre 
pessoas com saber e experiência nas áreas de gestão e administração, 
que possuam competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das respetivas funções.

Anexo I
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cargos de direção superior de 3.º grau — Administradores Exe-

cutivos das unidades orgânicas da Universidade Nova de Lisboa 
e Administrador Executivo dos Serviços de Apoio à Fundação.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente alteração introduzida no Regulamento dos dirigentes da 
Universidade Nova de Lisboa entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

23 de julho de 2018. — O Reitor, Professor Doutor João Sàágua.
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 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 743/2018
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, por delegação de 
competências, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Univer-
sidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor Fernando José Pires Santana, faz saber 
que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de um posto de trabalho de Professor Auxiliar, na área discipli-
nar de Física, subárea de Física Molecular — Espectroscopia de Eletrões e 
Transferência de Carga, no âmbito do Departamento de Física da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária (ECDU), bem como pelo Regulamento 
de Concursos da Carreira Docente Universitária da Universidade Nova 
de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados 
em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de 
março) e Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de 
fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Cumprir os requisitos gerais de admissão para recrutamento em 

funções públicas.
2 — Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU é requisito para a candi-

datura ao concurso em apreço ser titular do grau de doutor.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submeti-

dos até ao trigésimo dia útil, contado a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste Edital no Diário da República.


